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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete/MG – CEP 36.400-026 
 

LEI MUNICIPAL No 5.921, DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A 
FIRMAR TERMO ASSOCIATIVO 
COM A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - 
EMATER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1o - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar TERMO 

ASSOCIATIVO com a EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER, inscrita no CNPJ sob o nº 19.198.118/ 0001-
02, com sede na Av. Raja Gabaglia, 1.626, Gutierrez, em Belo Horizonte – MG, visando a 
cooperação técnica e financeira com o objetivo de desenvolver, observadas as políticas e 
diretrizes dos Governos Federal e Estadual, o Programa de Desenvolvimento do setor rural, no 
Município de Conselheiro Lafaiete, de comum acordo e participação do MUNICÍPIO, visando a 
melhoria das condições econômicas e sociais de sua população rural, conforme termo anexo, 
cuja minuta fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
Art. 2º - O prazo de vigência do termo será de 12 (doze meses), ficando autorizada 

a sua prorrogação, por interesse mútuo, por prazos sucessivos até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 

       
                 Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão levadas a débito 
em dotação orçamentária específica do orçamento vigente, com repasses mensais no valor de R$ 
7.691,00 (sete mil, seiscentos e noventa e um reais), totalizando, no período de vigência, o 
montante de R$ 92.292,00 (noventa dois mil e duzentos e noventa e dois reais). 
                  Parágrafo Único – Para as hipóteses de prorrogações, fica autorizada correção dos 
valores repassados no exercício anterior até o limite da variação do INPC/IPCA – IBGE. 
 
                 Art. 4º - Trimestralmente a Empresa se obriga a apresentar ao Município 
comprovação dos gastos decorrentes dos repasses. 
 
                 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2018. 
 
 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA  JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS 
Prefeito Municipal    Procurador Municipal 

 


